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PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2024 

 

OBJETO 

 

AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, ATRAVÉS DOS CONVÊNIOS N° 945295/2023 E   
946775/2023 FIRMADOS ENTRE O MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA ENTRE O MUNICÍPIO 
DE CERRO AZUL, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS 

ANEXOS. 

 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 298.295,40 (duzentos e noventa e oito 

mil, duzentos e noventa e cinco reais e quarenta centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 25/11/2024 – 10:00 horas  

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO e FECHADO 

 

 

 

 

 

NOS TERMOS DA LEI N° 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 006/2024  
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TIPO: MENOR PREÇO - POR ITEM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2024  

ABERTURA DA SESSÃO: 25/11/2024 ÀS 10h00min  

  

  

1. PREÂMBULO  

 

1.1. O MUNICÍPIO DE CERRO AZUL, inscrito no CNPJ sob nº 76.105.626/0001-24, sediado à Rua Barão de Cerro Azul, 63, 
Centro, Cerro Azul/PR, e este Pregoeiro, designado, na qualidade de Agente de Contratação pelo Decreto nº 080/2024,  
tornam público para conhecimento dos interessados nos termos da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e, no que couber, da Instrução Normativa  SEGES/ME nº 73 de 30 de 
setembro de 2022, bem como de acordo com as condições estabelecidas neste Edital a abertura de licitação, na 
modalidade de PREGÃO, forma ELETRÔNICA, PELO critério de julgamento tipo MENOR PREÇO POR ITEM, destinada a 
AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, ATRAVÉS DOS CONVÊNIOS N° 945295/2023 E   946775/2023 FIRMADOS 
ENTRE O MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA ENTRE O MUNICÍPIO DE CERRO AZUL, EM ATENDIMENTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS, obedecendo ao seguinte calendário:  
  

  

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

DATA: 25/11/2024  

HORÁRIO: 10h00min (horário de Brasília/DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO:  https://www.comprasnet.gov.br  

CÓDIGO UASG: 987501 

   

  

1.1.1. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF.  

  

1.2. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 

exclusivamente por meio eletrônico, no endereço https://www.gov.br/compras/pt-br, conforme datas e horários 

definidos acima:  

  

1.3. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá, no site https://www.gov.br/compras/pt-br, nos 

termos das condições descritas neste Edital.  

  

2. DO EDITAL, OBJETO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

2.1. A presente licitação tem por objeto o AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, ATRAVÉS DOS CONVÊNIOS N° 

945295/2023 E   946775/2023 FIRMADOS ENTRE O MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA ENTRE O MUNICÍPIO 

DE CERRO AZUL, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO 

AMBIENTE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS, de acordo com as condições e 

especificações constantes do presente edital, inclusive seus anexos, especialmente o Anexo I, que veicula o Termo de 

Referência.  

 

2.2. O aviso deste Edital será publicado no Diário Eletrônico dos Municípios do Estado do Paraná, endereço: 

www.diariomunicipal.com.br, órgão oficial de divulgação do Município de Cerro Azul, no Site da Prefeitura Municipal: 

www.cerroazul.pr.gov.br, no site do Tribunal de contas do Paraná: www.tce.pr.gov.br e no site 

https://www.gov.br/compras/pt-br. 

 

2.3. Para envio do edital por e-mail deve a licitante interessada enviar solicitação para os endereços eletrônicos: 

licitacoescerroazulpm@gmail.com e licitacao@cerroazul.pr.gov.br.  

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.diariomunicipal.com.br/
http://www.cerroazul.pr.gov.br/
http://www.mandirituba.pr.gov.br/
http://www.tce.pr.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.licitacoes-e.com.br/
mailto:licitacoescerroazulpm@gmail.com
mailto:licitacao@cerroazul.pr.gov.br
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2.4. O Edital de Pregão Eletrônico completo estará à disposição dos interessados no Setor de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Cerro Azul/PR, no site www.cerroazul.pr.gov.br e no site https://www.gov.br/compras/pt-br.   

  

2.5. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras Governamentais e as 

especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.  

  

2.6. As questões administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações: 

 

• E-mail: licitacoescerroazulpm@gmail.com e licitacao@cerroazul.pr.gov.br; 

• Telefone (41) 3662 1222 Ramal 209.   

  

2.7. A presente Licitação reger-se-á pelo tipo: MENOR PREÇO POR ITEM.  

  

2.8. Será utilizado o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, em que se inicia com a apresentação de lances sucessivos 

(fase aberta), com envio final de um lance fechado pelos detentores das melhores propostas da fase aberta (fase 

fechada).  

  

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA    

 

3.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão às expensas da seguinte Dotação Orçamentária.  

 

Secretaria Despesa Órgão/ Unidade PROJ. /ATIVIDADE Elemento de despesa Fonte 

Agricultura, 
Abastecimento 

e Meio 
Ambiente 

557 10.01 2.056 4.4.90.52.00.00.00.00 0878 

Agricultura, 
Abastecimento 

e Meio 
Ambiente 

558 10.01 2.056 4.4.90.52.00.00.00.00 0877 

 

 

3.2. Devem estar incluídas no preço cotado todas as despesas com contribuições, taxas, seguros, fretes, mão de obra, 

tributos e/ou contribuições, encargos sociais e trabalhistas, e demais despesas pertinentes ao fornecimento dos 

materiais.  

  

  

4. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

 

4.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências em relação ao 

presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, 

da data fixada para a abertura da sessão pública do certame.  

  

4.2. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas o pregoeiro e protocolizadas em dias úteis, das 08h00 às 17h00, na 

Rua Barão do Cerro Azul, nº 63, Centro, Cerro Azul-PR, Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail nos 

endereços eletrônicos: licitacoescerroazulpm@gmail.com e licitacao@cerroazul.pr.gov.br..  

  

4.3. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação das propostas, será 

designada nova data para a realização deste PREGÃO.  

  

http://www.cerroazul.pr.gov.br/
http://www.mandirituba.pr.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.licitacoes-e.com.br/
mailto:licitacoescerroazulpm@gmail.com
mailto:licitacao@cerroazul.pr.gov.br
mailto:licitacoescerroazulpm@gmail.com
mailto:licitacao@cerroazul.pr.gov.br
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4.4.  Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.  

  

4.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) 

dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, 

endereçados exclusivamente ao e-mail: licitacoescerroazulpm@gmail.com e licitacao@cerroazul.pr.gov.br.  

  

4.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento 

do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  

  

4.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

  

4.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos 

autos do processo de licitação.  

  

4.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração.  

  

4.10. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos prazos legais. Acolhida a 

impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quanto, inquestionavelmente, a alteração 

não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.  

  

5. DO PRAZO DE ENTREGA E DA FORMA DE FORNECIMENTO 

  

5.1. O vencedor do certame deverá entregar os materiais que lhe forem adjudicados nos prazos e nas formas 

estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I, deste Edital.  

  

5.2. O vencedor deverá substituir os materiais que apresentarem quaisquer divergências com as especificações deste 

Edital, sem ônus para o Município de Cerro Azul.  

  

5.3. Caso o objeto não seja entregue no prazo estabelecido no anexo I, o fiscal iniciará procedimento administrativo para 

aplicação de penalidades ao fornecedor, excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e 

aceito pelo Município de Cerro Azul.  

  

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

  

6.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de Gestão 

do Ministério da Economia (SEGES), por meio do sítio https://www.gov.br/compras/pt-br. 

 

6.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave 

de identificação e senha pessoal, obtidas junto à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia (SEGES), onde 

também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento, bem como receber as instruções 

detalhadas de sua correta utilização;  

 

6.1.2. 2 O uso da senha de acesso é de responsabilidade exclusiva da licitante, incluindo qualquer transação por 

ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de 

Cerro Azul responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital; 

 

mailto:licitacoescerroazulpm@gmail.com
mailto:licitacao@cerroazul.pr.gov.br
https://www.gov.br/compras/pt-br


 PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO AZUL 
ESTADO DO PARANÁ 

“Feliz é a nação cujo Deus é o Senhor” Sl 33:12 

Página 5 de 42  

6.2. Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, especializadas no ramo e que 

satisfaçam às condições deste edital e seus anexos. 

 

6.3. Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, isoladamente ou em consórcio, empresas ou 

sociedades cooperativas que, por qualquer motivo: 

 

6.3.1. tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar por qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública direta ou indireta federal, estadual, municipal ou distrital, tendo por fundamento o o art. 

156, IV, da Lei nº 14.133/2021; 

6.3.2. estejam impedidas de licitar e contratar com o Município de Cerro Azul, nos termos do art. 156, III, da Lei 

nº 14.133/2021; 

6.3.3. estejam elencadas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021; 

6.3.4. encontrem-se em processo de dissolução ou liquidação; 

6.3.5. constituam sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

6.3.6. em razão da prática de ato de improbidade administrativa, o sócio majoritário esteja proibido de contratar 

com o poder público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92; 

 

6.4. A fim de verificar as condições de participação previstas neste item, o Pregoeiro realizará consulta nas seguintes 

bases de dados: 

6.4.1 SICAF a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual participação indireta 

que ofenda o art. 14, IV, da Lei nº 14.133/2021; 

6.4.2 Consulta ao Sistema Inabilitados e Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas da União (TCU), no 

endereço: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br. 

6.5. Constatada a ocorrência objetiva de uma das hipóteses de impedimento de participação previstas neste Capítulo, o 

Pregoeiro relatará o fato em campo próprio do sistema e concederá à respectiva licitante a oportunidade de 

manifestação acerca da matéria e, eventualmente, a comprovação do afastamento dos efeitos da causa impeditiva de 

participação no certame. 

6.6. As sociedades cooperativas poderão participar deste certame desde que satisfaçam os requisitos estipulados pelo 

art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 

6.7. É vedada a participação de consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição. 

 

 

 

 

 

6.8.  DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

 
6.8.1.  Aplicam-se à presente licitação as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei nº Complementar nº 123/2006, 
salvo nas hipóteses previstas no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 
 
7. DO CREDENCIAMENTO 
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7.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados 

na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.  

  

7.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

https://www.gov.br/compras/pt-br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira – ICP - Brasil.   

  

7.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.   

  

7.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.   

  

7.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.   

  

7.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

  

  

8. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

  

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para 

abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.  

8.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico o preço unitário do item, observados o 

quantitativo e a unidade de prestação de serviço do objeto a ser contratado, conforme o Termo de Referência (Anexo 

1). 

8.2.1. Os valores deverão ser expressos em algarismo arábico, na moeda Real, considerados apenas até os 

centavos, compreendendo todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto deste edital, em 

especial o frete, tributos e encargos sociais. 

8.3. Para o adequado cadastramento da proposta, a licitante deverá consignar, nos campos próprios, as informações 

exigidas pelo sistema, observando, para tanto, as especificações do objeto constantes deste Edital. 

8.4. O campo ‘Descrição Detalhada do Objeto Ofertado’ será́ destinado às informações complementares da 

proposta, observando-se os seguintes prazos e condições 

8.5. A omissão dos prazos e condições fixados no subitem anterior implica a aceitação, por parte da licitante 

proponente, daqueles indicados neste edital. 

8.6. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do edital. 

8.7. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

a) Condições de participação. 

a.1) Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, 

concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei; 

a.2) Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas 

https://www.gov.br/compras/pt-br
https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo 

b) Declarações para fins de habilitação 

b.1) Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório 

b.2) Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei

 a 

superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade contratante 

b.3) Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas 

b.4) Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação 

b.5) Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe 

o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos 

c) Declarações de cumprimento à legislação trabalhista 

c.1) Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos da 

Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante 

c.2) Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas em outras normas específicas, quando cabíveis 

d) Profissionais organizados sob a forma de cooperativa 

d.1) Participo da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 da Lei 

n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 

8.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

8.9. Uma vez certificada após o devido processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, a 

declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao 

enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital, 

sem prejuízo de outras previstas em lei. 

8.10. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta cadastrada. 

8.11. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida 

no preâmbulo deste edital. 

8.11.1 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 

licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

8.12. A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste edital e seus anexos. 

 

8.13. A empresa classificada em 1º lugar na fase de julgamento das propostas será convocada para a apresentação de 

proposta atualizada bem como para a apresentação dos documentos de habilitação exigidos no item 11 do edital.  

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
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8.14. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos 

demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.  

  

8.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 

haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

  

8.16. Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, assumindo como firmes 

e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

  

8.17. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a descrição dos itens e 

considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo detalhadamente as características do 

objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) em campo próprio do sistema, preço unitário por 

item e lote, com até duas casas decimais após a vírgula.  

  

8.18. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.  

  

8.19. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha 

ônus para o Município de Cerro Azul.  

  

8.20. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão.  

  

8.21. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.  

  

8.22. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.  

  

9. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES E NEGOCIAÇÃO 

  

9.1. No dia 25 de  NOVEMBRO de 2024, às 10h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será aberta 

por comando do pregoeiro, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances.  

  

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

  

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes.  

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

  

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 

de lances.  

  

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens (“chat”) entre o Pregoeiro e os licitantes.  

  



 PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO AZUL 
ESTADO DO PARANÁ 

“Feliz é a nação cujo Deus é o Senhor” Sl 33:12 

Página 9 de 42  

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

  

9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

  

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital.  

  

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

  

9.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, conforme 

procedimento estabelecido no art. 24 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  

  

9.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

 

9.9.1. Durante a “etapa aberta” da fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir o lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 

9.9.1.1. A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Pregoeiro não desonera a licitante 

da responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro manifesto. 

  

9.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor 

mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em 

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

  

9.10.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em 

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo  

  

9.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 

ordem crescente de valores.   

  

9.11.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá 

o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo.  

  

9.12. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, 

caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.  

  

9.13. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de 

Gestão do Ministério da Economia.  

  

9.14. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.  

  

9.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar.  
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9.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

  

9.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

  

9.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 

do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

  

9.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

  

9.20. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 

que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

  

9.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:  

  

9.21.1. Por empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  

9.21.2. por empresas brasileiras;  

9.21.3. por empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009.;  

 

9.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

  

9.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

  

9.24. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  

  

9.25. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas)horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados.  

  

9.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

  

9.27. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real).  
  

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

  

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal 14.133 

de 01 de abril de 20219.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
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10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível, conforme 

dispõe o artigo 59, da Lei nº 114.133/2021. 

  

10.2.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes 

com os de mercado do objeto deste Pregão. 

10.2.2 Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do item V parágrafo 

2º do artigo 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, 

podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

 10.2.2.1 Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e 

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

  10.2.2.2 Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

  10.2.2.3 Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou 

 com a iniciativa privada; 

  10.2.2.4 Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; 

  10.2.2.5 Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, distrital, estadual ou municipal; 

  10.2.2.6 Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

10.2.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, sendo que a 

inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que comprove: 

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.2.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que 

fundamentem a suspeita. 

11.2.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

  

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.  

  

10.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.  

  

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro.  

  

10.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

  

10.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade.  

  

10.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital.  

    

11. DA HABILITAÇÃO 
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11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

11.1.1. SICAF;  

11.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas   da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br /).  

11.1.3.  Consulta  no  Cadastro  de  Impedidos  de  Licitar  do 

TCE/PR  

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb. aspx).   

  

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e poderá ser realizada também em 

nome de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

  

11.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação.  

  

11.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente.  

  

11.5. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:  

  

11.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

  

11.5.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede;  

  

11.5.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da  Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br.  

  

11.5.4. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva.  

 

11.5.5 Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, §1º, da Lei Complementar nº 

123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

  

11.6. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em:  

11.6.1. Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão 

que comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 

pessoa física, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.  

  

http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx
http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx
http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx
http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx
http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx
http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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11.7. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:  

 

11.7.1 Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome da licitante, passado por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprovando aptidão para o desempenho de atividade compatível e pertinente com 

o objeto da presente licitação. I. O(s) atestado(s) para ser(em) válido(s) deverá(ão) conter: 

a) Razão social, CNPJ, endereço completo e telefone da pessoa jurídica de direito público ou privado que 

forneceu o(s) atestado(s), bem como o nome e o cargo do responsável que o(s) assinar; 

b) Para atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito privado: Indicação do objeto fornecido, 

constando a descrição completa do produto/serviço, prazos de execução, quantidades fornecidas e 

grau de satisfação; 

c) Para atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público: Indicação do objeto fornecido 

constando: a descrição completa do produto/serviço, prazos de execução, quantidades fornecidas e 

grau de satisfação; número da licitação e contrato/Ata caso o fornecimento seja decorrente de 

licitação; 

11.7.2 O licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade do 

atestado solicitado, apresentando, caso solicitado pelo pregoeiro (a), dentre outros documentos, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os 

serviços. 

11.7.3 O objeto do(s) atestado(s) deve ser compatível com objeto do contrato social da licitante, conforme 

Acordão 2939/2021 do TCU. 

“Não são considerados válidos para fins de habilitação atestados de prestação de 

serviços incompatíveis com as atividades econômicas previstas no contrato social do 

licitante. Os atestados devem não apenas demonstrar uma situação de fato, mas, 

necessariamente, uma situação fática que tenha ocorrido em conformidade com a lei 

e com o contrato social. (TCU, Acordão 2939/2021, Plenário, Representação, Relator 

Ministro Walton Alencar Rodrigues)” 

 

11.8. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:  

 

11.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  

  

11.8.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;  

  

11.8.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;  

  

11.8.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados 

com o objeto licitado;  

  

11.8.5. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de 

Serviço (FGTS);  

  

11.8.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos  Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 

12.440, de 07 de julho de 2011;  
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11.8.6.1. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que 

atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) 

declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for 

declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, para 

pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

11.8.6.2 As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda 

a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

11.8.6.3. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.  

  

11.9. Para as demais certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será considerado o prazo 

máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, devendo estar válidas na data do 

recebimento dos documentos de habilitação.  

  

11.10. Os licitantes deverão ainda apresentar a Declaração Unificada, conforme modelo constante no Anexo  III, 

elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, sob as penas da lei.  

 

11.12. A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, 

desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.  

  

11.12.1. O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 3, de 26 abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIRÁ APENAS os documentos indicados nos 

subitens acima 11.5 – Habilitação Jurídica, 11.6 - Qualificação econômico-financeira e 11.8 - 

Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios apresentação.  

  

11.12.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, 

o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que 

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o disposto 

quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno porte, 

conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014.  

  

11.12.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal 

e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 

SICAF.  

  

11.13. Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua Equipe de 

Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.  

  

11.14. No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

  

11.15. O não atendimento das exigências constantes do item 11 deste Edital implicará a inabilitação do licitante.  

  

11.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor.  

11.17.  Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.  
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11.18. Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal ou 

procurador, com identificação clara do subscritor. No caso de documentos assinados por procurador, 

deve ser anexada Procuração por instrumento público ou particular, da qual constem poderes 

necessários à prática dos atos inerentes à licitação, acompanhada de cópia de documento de 

identificação com foto do procurador/representante.  

 

  

12. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE 

HABILITAÇÃO  

 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta, lote a lote ou um 

lote por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASGOV, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em 

conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, o pregoeiro fará uso de a ferramenta “CONVOCAR 

ANEXO”, devendo o licitante anexar o documento utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas para o 

licitante/vencedor.  

  

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.  

  

12.3.  O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS de efetivo 

funcionamento do órgão público, ou seja, das 8h às 12h e das 13h00min às 17h00min, contados da convocação.  

  

12.4. Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio dos endereços 

de e-mail: licitacoescerroazulpm@gmail.com e licitacao@cerroazul.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do 

seu conteúdo. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos 

em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Cerro Azul quanto do emissor.  

  

12.4.1. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 

02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio 

da Proposta de Preço, sendo realizado, pelo pregoeiro, o registro da não aceitação da proposta.  

12.4.2. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro 

do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.  

12.4.3. É facultado o pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo 

desde a realização da sessão pública.  

12.4.4. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 

atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o pregoeiro DESCLASSIFICARÁ e 

examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda a este Edital.  

  

12.5. A proposta deverá conter:  

  

12.5.1 Proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, vedado o 

preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta. 

  

12.5.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem inclusão 

de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.  

12.5.3. Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto.  

mailto:licitacoescerroazulpm@gmail.com
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12.5.4. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada 

para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado com o artigo 66, § 

4º.  

12.5.5. Indicação/especificação do material e marca.  

12.5.6. Declaração de que se enquadra na condição de micro e pequena empresa prevista na Lei 

Complementar 123/06.  

12.5.7. O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas 

decimais (0,00)  

12.5.8. A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 

especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.  

12.5.9. O pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações 

que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para 

os respectivos esclarecimentos.  

12.5.10. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia 

de sua apresentação.  

  

12.6. A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PROPOSTA por 

até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo 

facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não 

poderá ser modificada.  

  

13. DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL 

  

 13.1.  A documentação constante no item 11 deverá ser encaminhada caso solicitado no chat pelo Pregoeiro, em 

original ou cópias autenticadas, e a proposta original, deverão ser apresentadas no prazo máximo de 03 

(três) dias úteis, contados da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Rua 

Barão do Cerro Azul, 63, Centro, Cerro Azul - PR, CEP 83.570-000. Aos cuidados do Departamento de 

Licitação e Compras e pregoeiro responsável: Rodrigo Augusto Navarete. O envelope contendo os 

documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, 

número e ano do Pregão Eletrônico.  

    

 13.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de habilitação e 

proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor.  

  

 13.3. Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar sua 

documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos 

demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento 

convocatório, ou poderá revogar a licitação.  

  

14. DOS RECURSOS 

  

14.1. A manifestação de intenção de recorrer, se dará em 2 fase: 

 

14.1.1. Na fase de julgamento das propostas; 

14.1.2. Na fase de habilitação das empresas classificadas. 

 

14.2. O pregoeiro abrirá prazo de 10 (dez) minutos em cada fase, durante o qual, qualquer licitante poderá de 

forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.  

  

14.3. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito.  
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14.4. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das 

razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as 

contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  

  

14.5. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 

site:  https://www.gov.br/compras/pt-br.  

  

14.6. O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo.  

  

14.7. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Autoridade competente terá até 5 (cinco) dias 

uteis para:  

  

14.7.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido;  

  

14.7.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão;  

  

14.7.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente, a qual terá mais 5 (cinco) 

dias uteis para decisão;  

  

14.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

  

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação.  

  

14.9. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o procedimento 

à autoridade superior para homologação.  

  

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

  

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

  

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

  

15.2  Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  

  

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório.  

  

15.3 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do 

licitante manter seus dados cadastrais atualizados  

  

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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16.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro lugar será 

declarado vencedor.  

  

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a 

todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e 

a ele adjudicado o objeto da licitação.  

  

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver recurso, 

pela própria autoridade competente.  

  

16.1.2 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do objeto 

licitado.  

  

17. DO PAGAMENTO 

 

17.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada indicada 

pela mesma, em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento 

definitivo do objeto.  

  

17.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista em validade 

para o pagamento.  

  

17.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado.  

  

18. DO REAJUSTE DE PREÇOS E VALOR MÁXIMO 

 

18.1. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da 

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

  

18.2. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 

extraordinária, tampouco fato previsível.  

  

18.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura 

Municipal.  

  

18.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os documentos 

comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 124 , II, “d” da Lei 14.133/21.  

  

18.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado 

(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.  

  

18.6. Valor máximo estimado da licitação é de R$ 442.807,49 (quatrocentos e quarenta e dois mil, oitocentos e sete 
reais e quarenta e nove centavos). 

 
19. DA ASSINATURA DO CONTRATO  
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19.1 Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada para assinar o contrato, 

dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste edital. 

19.1.1 O prazo de convocação de que trata o item 19.1 poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da licitante vencedora durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que 

o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

19.1.2 Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital ICP Brasil, caso 

o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item 19.1. 

19.1.3 Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura do contrato no prazo estabelecido no 

item 19.1, será facultado à Administração, através do Pregoeiro, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, observando-se o disposto nos §§2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 

 

20. DAS PENALIDADES 

  

20.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido no item 19.1 caracterizará 

o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 

do contrato, sem prejuízo das outras sanções previstas em lei e no instrumento convocatório. 

 

 

20.1.1. Em conformidade com o art. 162, da Lei nº. 14.133/21 e suas alterações, o atraso injustificado na 

entrega objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 2% (dois 

por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento);  

 

20.1.2 A multa prevista no subitem 20.1.1, será descontada dos créditos que a contratada possuir com o 

Município de Cerro Azul - PR, e poderá cumular com as demais sanções administrativas.  

  

20.2 Caso a licitante não substitua o objeto considerado irregular no prazo previsto neste Edital e Anexo I, serão 

aplicadas as penalidades do item 20.1., sem prejuízo da aplicação daquelas contidas no item 20.3.  

  

20.3 Pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, mediante 

publicação no Diário Oficial do Ente Federado, penalidades previstas no artigo 156, da Lei 14.133/21 e suas 

alterações. 

  

20.3.1 Caso a licitante e/ou contratada, por ação ou omissão, venha a praticar alguma das condutas infracionais 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, observado o devido processo administrativo sancionatório ficará 

sujeita às sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

  

20.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05(cinco) dias úteis contados da 

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com 

esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida 

Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Cerro Azul/PR.  

  

20.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não 

recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do 

Município de Cerro Azul.  

  

20.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar da ciência da 

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 

informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.  
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20.7 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 

interessado e recurso nos prazos definidos em lei.  

  

22. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 

22.1. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Cerro Azul o direito de revogar a licitação por razões de interesse 

público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.  

  

22.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 

diretamente dele dependam.  

  

22.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 

expressamente os atos a que ela se estende.  

  

22.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.  

  

22.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.  

  

22.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados.  

  

22.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.  

  

22.7     A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Cerro Azul.  

 

23. DO COMBATE À FRAUDE E À CORRUPÇÃO  

 

23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar 

ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática 

ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus 

prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.  

  

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

24.1 O resultado/homologação e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios 

do Paraná através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amp/, e no Portal de Transparência do 

Município através do endereço eletrônico https://www.cerroazul.pr.gov.br.  

  

24.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura 

Municipal de Cerro Azul não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório.  

  

24.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação.  

http://amsop.dioems.com.br/
http://amsop.dioems.com.br/
https://www.cerroazul.pr.gov.br/
https://mandirituba.pr.gov.br/
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24.4 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo pregoeiro e Equipe 

de apoio.  

  

24.5 Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá, com base na legislação vigente.  

  

24.6 No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá relevar omissões puramente formais, 

sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.  

  

24.7 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram.  

  

24.8 Os documentos de habilitação e proposta serão enviados digitalmente por meio de chave de acesso e senha 

do sistema (Art. 26 §3º do Decreto 10.024/2019), sendo o envio de responsabilidade exclusiva da proponente, 

havendo necessidade do encaminhamento da documentação original, será solicitada pelo Pregoeiro.  

  

24.9 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal ou 

procurador, com identificação clara do subscritor.  

  

24.10 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio.  

  

24.11 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número de CNPJ. 

Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem 

comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da 

empresa.  

  

24.12 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese 

alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos 

posteriormente ao prazo fixado.  

  

24.13 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  

  

24.14 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições de 

habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.  

  

24.15 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação.  

  

24.16 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no mesmo 

horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.  

  

24.17 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Cerro Azul.   

  

24.18 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo pregoeiro.  

  

24.19 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da habilitação 

do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante.  



 PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO AZUL 
ESTADO DO PARANÁ 

“Feliz é a nação cujo Deus é o Senhor” Sl 33:12 

Página 22 de 42  

  

25. DOS ANEXOS 

 

25.1 Compõem este Edital os seguintes Anexos:  

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  

ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO.  

 

 

Cerro Azul, 05 de novembro de 2024.  

 

 

 

 

 

Rodrigo Augusto Navarete 

Pregoeiro 

 

 

 

Patrik Magari 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 006/2024 

PROCESSO ADMINIISTRATIVO Nº. 064/2024 

  

  

1. DO OBJETO LICITADO  

  

  

1.1 Aquisição de implementos agrícolas, através dos convênios n° 945295/2023 e   946775/2023 firmados entre 

o ministério da agricultura e pecuária entre o município de cerro azul, em atendimento a secretaria municipal 

de agricultura, abastecimento e meio ambiente, conforme especificações constantes no edital e seus anexos.  

1.2 A modalidade de licitação utilizada será PREGÃO na forma ELETRÔNICA. 

1.3 O critério de julgamento a ser utilizado será de Menor preço. 

  

2. JUSTIFICATIVA:  

 

2.1. O município está localizado na região metropolitana de Curitiba, a cerca de 90 km da capital. A economia local 

é baseada principalmente na produção primária, destacando-se a mandioca, citros, hortaliças e gado de corte. Um 

ponto importante é que em 2023 houve a sanção da Lei Federal n° 14.608 que conferiu o título de Capital Nacional 

da Ponkan. Isso é mera simbologia, uma vez que segundo dados da Secretaria Estadual da Agricultura do Paraná, a 

produção municipal de tangerina ponkan foi de 74.000 ton. (setenta e quatro mil toneladas) o que equivale a 

3.363.636 caixas de 22 kg do fruto, que seria o suficiente para doar uma caixa para cada habitante para a cidade de 

Curitiba PR.  

Além disso, outra vocação e a produção de mandioca, que possui produção gigante, cerca de 105.000 toneladas.  

Grande parte dos agricultores locais são pequenos agricultores, ou seja, aqueles compreendidos pela Lei Federal 

14.428/2006, em seu artigo 3°. Mas apesar da lei estabelecer em seu inciso I até 50 hectares, grande parte dos 

agricultores cerroazulenses não possui mais do que 35 hectares. Além disso, considerando o acesso à terra como 

dignidade humana, boa parte dos mesmos não são proprietários, estando vinculados como arrendatários, 

comodatários. Isso demonstra uma grande função social da agricultura no município, que é a oportunidade de 

trabalho para as pessoas produzirem alimentos e tirarem seu sustento. Sendo assim, muitos desses agricultores 

não tem condições de pagar por horas de máquina no modo particular muito menos adquirir equipamentos, devido 

ao custo alto.  

Nesse contexto a prefeitura possui uma grande política pública, cuja é denominada “porteira adentro”, que visa 

oferecer serviços de horas máquina para propriedades agrícolas, a um custo mais em conta, o que possibilita acesso 

de pessoas menos favorecidas financeiramente. A prefeitura há muitos anos vem sofrendo com a falta de 

implementos agrícolas, o que dificulta a boa execução do programa. Atualmente somente 01 subsolador e 01 grade 

aradora estão funcionais, ainda com problemas de conservação devido a serem antigos. Pretende-se utilizar os 

implementos agrícolas para compor a frota municipal que já dispõe de um trator agrícola John Deere 5605 para 

prestar serviços aos beneficiários que se enquadrarem nos requisitos da Lei Municipal 17/2023. Os trabalhos vão 

desde trabalho da terra (aração e gradagem leve) bem como fomentar a cultura da correção de acidez do solo, 

através do uso de calcários (calcítico e dolomítico) bem como gessagem e fosfatagem em propriedades rurais 

localizadas no território municipal. É sabido que a correção de solo agronomicamente favorece as culturas agrícolas 

pela diminuição da acidez bem como incrementa níveis de cálcio e magnésio, elevando as produtividades.  

Os trabalhos de solo são importantes para mandioca, que necessita de boas condições físicas no plantio de 

manivas, a fim de obtenção de raízes com valor comercial. Além disso, é importante principalmente para a 

incorporação de fertilizantes mineiras e orgânicos.  

 

3. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO: 
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3.1 O valor máximo da licitação é de R$298.295,40 (duzentos e noventa e oito mil, duzentos e noventa e cinco reais 

e quarenta centavos). 

3.2. Foram realizadas pesquisa com até 4 (quatro) empresas com ramo de atividade compatível ao do objeto, bem 

como realizadas consultas em contratações similares realizadas por outros municípios, utilizando assim 2 

parâmetros conforme determina o Decreto Municipal nº 029/2024.  
 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS QTDE UN VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$) 

1 

ARADO REVERSÍVEL DE DISCOS; HIDRÁULICO; LARGURA DE 

TRABALHO ENTRE 800-1000 mm; 3 DISCOS; DIÂMETRO DISCOS 

ENTRE 28"-30"; COMPATÍVEL COM TRATOR COM POTÊNCIA 

ENTRE 75-100 CV; PRODUTO NOVO SEM USO; PROFUNDIDADE 

DE TRABALHO ENTRE 350-400 mm; 

2 UN 25.250,00 50.500,00 

2 

DISTRIBUIDOR DE CALCÁRIO E FERTILIZANTES; NOVA SEM USO; 

TRANSMISSÃO POR CORREIAS; LAGURA DE DISTRIBUIÇÃO 

MÍNIMA DE 6 m; PNEUS E RODAS NOVAS; CAPACIDADE DE 

CARGA MÍNIMA 2,30 m³; VAZÃO MÍNIMA PARA CALCÁRIO 

7.200 KG/ha; BITOLA MINIMA 1.450 mm; COMPRIMENTO 

TOTAL MÍNIMO DE 4.120 mm; POTÊNCIA ENTRE 70-90 CV;  

2 UN 49.868,60 99.737,20 

3 

GRADE ARADORA; BARRA DE TRAÇÃO NO TRATOR; LARGURA 

MÍNIMA DE CORTE DE 1.700 mm; N° MÍNIMO DE DISCOS 16; 

DIÂMETRO MÍNIMO EIXO 1,5/8"; DIÂMETRO MÍNIMO DOS 

DISCOS 24"; PROFUNDIDADE MÍNIMA DE CORTE 100 mm; 

RODEIRO MÍNIMO DE 600X16; ACIONAMENTO HIDRÁULICO 

DOS RODEIROS; PRODUTO NOVO SEM USO; 

2 UN 47.180,00 94.360,00 

4 

ROÇADEIRA ACIONADA POR CARDÃ NOVA SEM USO; LARGURA 

MÍNIMA DE CORTE 1500 mm; N° MÍNIMO DE FACAS 2; 

POTÊNCIA MÍNIMA 50 CV; ALTURA DE CORTE ENTRE 40-200 

mm; 

2 UN 14.298,00 28.596,00 

5 

ARADO SUBSOLADOR; 7 DENTES; ALTURA DO DENTE 520MM, 

COMPRIMENTO TOTAL MÍNIMO 1200MM; LARGURA DE 

TRABALHO MÍNIMA 1900MM; PRODUTO NOVO SEM USO  

1 UN 14.999,00 14.999,00 

6 

LÂMINA PLAINA TRASEIRA; LARGURA MÍNIMA 2200MM; 

NOVO; SEM USO; INCLINAÇÃO VERTICAL ENTRE 0-30º; 

INCLINAÇÃO HORIZONTAL ENTRE 0-45º. 

1 UN 10.103,20 10.103,20 

 

3.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 

Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

 

4. OBJETIVOS  

 

4.1. Realização de serviços de aração e gradagem em propriedades agrícolas para agricultores beneficiados pelo 

programa porteira adentro, através da lei municipal 17/2023 e suas alterações; 

4.2. Serviços de correção de acidez do solo, através da utilização de calcário agrícola em propriedades com 

elevado nível de acidez e concentração de alumínio Al3+ tóxico; 

4.3. Contratação de pelo menos 200 horas anuais do programa porteira adentro, conforme lei municipal 17/2023 

contabilizando-se serviços de gradagem, subsolagem, aração e corretivo de acidez. 
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5. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO – ARTIGO 6°, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”  

 

5.1. O presente Termo de Referência, visa apontar a opção com maior viabilidade técnica, eficiente e econômica 

para a aquisição de implementos agrícolas em atendimento a Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento 

e Meio Ambiente. 

 

 

6. ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

 

6.1 Será feito conforme manual do fabricante. 

  

 

7. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

7.1 Os itens presentes serão incorporados ao patrimônio municipal. Integrará o programa “Porteira Adentro”, 

sendo que os resultados serão medidos conforme realização de serviços, onde serão geradas base de dados, 

avaliadas mediante gráficos e estatísticas descritivas. 

 

8. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

8.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão às expensas da seguinte Dotação Orçamentária.  

 

SECRETARIA DESPESA ÓRGÃO/ UNIDADE PROJ. /ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

Agricultura, 
Abastecimento e 
Meio Ambiente 

557 10.01 2.056 4.4.90.52.00.00.00.00 0878 

Agricultura, 
Abastecimento e 
Meio Ambiente 

558 10.01 2.056 4.4.90.52.00.00.00.00 0877 

 

9. DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO.  

9.1  Os implementos agrícolas novos deverão ser entregues novos, sem utilização. 

9.1.1 Todos os implementos deverão, às custas da contratada, ser entregues com os adesivos, conforme manual 

do M.A.P.A (Ministério da Agricultura e Pecuária), cujo modelo e arte será enviado pela CONTRATANTE, 

dependendo de aprovação do M.A.P.A. 

9.2 A entrega deverá ser no local indicado pela Secretaria Municipal de Agricultura Abastecimento e Meio 

Ambiente requisitante no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da emissão da Autorização de 

Fornecimento e Nota de Empenho e acompanhados de Nota Fiscal.  

9.3 No ato de entrega dos objetos adquiridos, deverá haver um técnico da CONTRATADA para realizar a entrega 

técnica dos bens. 

9.4 O prazo de garantia dos objetos deverá ser igual ou superior a 01 (um) ano, sem custo adicional para a 

CONTRATANTE. 

9.4.1 Se houverem, todas as revisões obrigatórias e assistência técnica durante o período de garantia serão 

gratuitas, não havendo custo adicional para a CONTRATANTE. 

9.5 Todos os itens adquiridos deverão estar em perfeitas condições de uso, sem defeitos ou avarias que possam 

comprometer a sua capacidade de uso, diminuir-lhe o valor ou inutilizá-lo, sendo que a CONTRATANTE poderá 

exigir a sua manutenção ou troca. 

9.6 A inadequação técnica dos equipamentos entregues implicará em não pagamento. 
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10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

10.1  A Gestão do Contrato gerado ficará a cargo da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio 

Ambiente, através do secretário Bruno Lovato e a fiscalização da contratação será exercida por Gustavo W. 

Hartmann Neto, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de 

tudo dará ciência à Administração. 

10.2 O fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

11.1  Fornecer os produtos na forma proposta e contratada, em conformidade com as especificações e demais 

condições constantes no respectivo Edital e seus Anexos. 

11.2 Responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos produtos fornecidos, obrigando-se a 

prestar assistência técnica e administrativa necessária para assegurar o andamento conveniente dos trabalhos. 

11.3 Garantir a melhor qualidade dos produtos, atendidas as especificações e normas técnicas de produção para 

cada caso CONFORME SOLICITAÇÃO, em especial as normas da ABNT e INMETRO, assumindo inteira 

responsabilidade pela execução do objeto da presente licitação. 

11.4 Fornecer os produtos conforme constam na Autorização de Fornecimento e Nota de Empenho, os quais serão 

conferidos e, se achados irregulares, a empresa terá o prazo de 02 (dois) dias corridos para reparar os mesmos 

sem que isso implique em acréscimos nos preços constantes da proposta. 

11.5 O fornecimento dos produtos em desconformidade com o especificado, caso não seja possível a correção, 

sujeitará a aplicação das sanções legais cabíveis. 

11.6 Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos sobre os produtos, fornecendo toda e 

qualquer orientação necessária para a perfeita utilização dos mesmos. 

11.7 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE. 

11.8 Cumprir todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de 

segurança no trabalho e de construção civil, bem como as previstas na legislação específica: encargos sociais, 

tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente 

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas, para com as quais ficará única e 

exclusivamente responsabilizada, nos termos do art. 121 da Lei 14.133/21. 

11.9 Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio do CONTRATANTE, ou a terceiros, em razão da 

execução deste Contrato por culpa, dolo, negligência, imperícia ou imprudência de seus empregados, ficando 

obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 15 (quinze) dias, contados a partir da 

comprovação de sua responsabilidade, podendo este prazo ser prorrogado a critério do CONTRATANTE. Caso 

não o faça dentro do prazo estipulado, o CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar o valor referente ao 

ressarcimento: da fatura a vencer, da garantia prestada, ou, ainda, em Juízo. 

11.10 Apresentar as Notas Fiscais preenchidas de forma correta e em valores correspondentes aos anotados 

nas requisições, em tempo de serem processadas. 

11.11 Inserir no corpo da Nota Fiscal, em campo apropriado, o número da Autorização de fornecimento e 

Nota de Empenho, para possibilitar identificação e controle. 

11.12 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento nos prazos 

contratados, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 

11.13 Manter, durante toda a execução as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.14 Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais ocasionados 

à Administração e/ou a terceiros. 

11.15 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa anuência da 

Administração. 

11.16 Comunicar imediatamente a Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 

outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência. 
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11.17 Atender de imediato as requisições e em nenhuma hipótese atrasar o atendimento. 

11.18 Dar todo o suporte quando solicitado, em relação acionamento de garantia, dúvidas. Será de 

responsabilidade do mesmo, também, juntamente com o contratante acionar a garantia mesmo que seja de 

responsabilidade do fabricante 

 

12. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  

 

12.1  Determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade financeira para a quitação 

de seus débitos frente à contratada, sob pena de ilegalidade dos atos. 

12.2 Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas. 

12.3 Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução contratual. 

12.4 Exercer a fiscalização da execução do Contrato por meio de servidor designado. 

12.5 Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas na entrega dos produtos, para imediata 

correção. 

12.6 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela 

Fornecedora. 

12.7 Notificar a Fornecedora de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos. 

 

13.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

 

13.1 . A CONTRATADA deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de 

sustentabilidade, como: 

 

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos; 

b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função 

“duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 

c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de 

resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por 

Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas específicas. 

e) Evitar excessos de embalagens de transporte, visando reduzir a geração de resíduos. 

 

 

14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

14.1  Os pagamentos serão efetuados através de transferência eletrônica para a conta bancária da CONTRATADA 

indicada pela mesma, em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota fiscal, que deverá ser 

acompanhada de: 

a) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante; 

b) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

d) Cópia do Empenho ou Ordem de Serviço correspondente; 

e) Inserir no corpo da Nota Fiscal, em campo apropriado, o número do Empenho e Dados Bancários. 

14.2 Para entrega da Nota Fiscal à Secretaria Municipal de Finanças, a mesma deverá estar devidamente atestada 

pelo secretário responsável. 

14.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

14.4 A Prefeitura Municipal efetuará pagamento somente através de TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA na conta indicada 

pela FORNECEDORA. 

14.5 A referida conta bancária deve obrigatoriamente ser vinculada ao CNPJ do participante da licitação. Mesmo 

sendo matriz e filial, o que prevalece é o CNPJ da participante do processo. 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO AZUL 
ESTADO DO PARANÁ 

“Feliz é a nação cujo Deus é o Senhor” Sl 33:12 

Página 28 de 42  

14.6 A(s) nota(s) fiscal(ais), terá(ão) um prazo de até 05 (cinco) dias úteis para conferência e aprovação da(s) sua(s) 

protocolização(ões). 

14.7 Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento adicional será considerada se decorrer de 

erro ou má interpretação. 

14.8 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido deverá ser 

acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. 

14.9 Os casos de atraso no pagamento motivados pela Contratada, por falta de regularização de certidões ou 

pendências de entregas referente a(s) nota(s) fiscal(is) apresentadas, entre outros, por necessidades de 

pagamento via repasses (ex.: de convênios), ou por qualquer outra motivação externa ao Contratante, não se 

aplicam ao contido no item 13.8. desse Contrato. 

 

15. PENALIDADES 

 

15.1  Fica impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, bem como demais cominações legais, o FORNECEDOR que:  

 

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta para não assinar o contrato. 

b) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documento falso. 

c) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

d) Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente e devidamente justificado. 

e) Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato. 

f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ou 

g) Der causa à inexecução total ou parcial do Contrato. 

 

15.2 . O impedimento de licitar e contratar de que trata o item 11.1. será aplicado da seguinte forma: 

 

a)  01 (um) ano, nos casos de o fornecedor, que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 

não celebrar o contrato ou entregar documentação exigida para o certame. 

b) 03 (três) anos, nos casos de o fornecedor ensejar o retardamento da execução, ou deixar de fornecer, 

injustificadamente, o objeto. 

c) 05 (cinco) anos, nos casos de o fornecer comportar-se de modo inidôneo, apresentar documentação 

falsa exigida para o certame ou cometer fraude fiscal. 

 

15.3 A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar o Contrato dentro 

do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o a multa de 10% 

(dez por cento), sobre o valor total da ata de registro de preços ou contrato, além das demais sanções cabíveis 

previstas no Artigo 156º da Lei Federal 14.133/21 e neste instrumento. 

a)  Se o contratado recusar-se a retirar/aceitar a Nota de Empenho, o Município poderá convocar os outros 

participantes do certame, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, 

quando for o caso. 

15.4  Para efeito de aplicação da penalidade de multa, considerar-se-á as seguintes hipóteses e percentual: 

 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso injustificado na execução do 

objeto. 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa do 

adjudicatário em efetuar o reforço de garantia, quando for o caso; 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor da nota de empenho ou parcela inadimplida quando não realizado 

ou não entregue o objeto (inexecução total), ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o 

torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações 

contratadas. 

d) 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato ou ata de registro de preços quando não houver a 

manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório. 
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15.5 Em caso de atraso injustificado na execução do objeto superior a 30 (trinta) dias, será considerado inexecução 

contratual, podendo a Administração Pública Municipal rescindir o contrato e aplicar as sanções cabíveis. 

15.6 O valor de eventual multa aplicada, será descontado, quando houver, do valor da garantia prestada, prevista 

no § 1º do art. 96 da Lei Federal nº 14.133/21, retido dos pagamentos devidos pela Administração Pública 

Municipal ou cobrado judicialmente quando não houver o pagamento voluntário. 

15.7 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste instrumento e no art. 

156 da Lei n.º 14.133/21 

15.8 A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia útil 

subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 

15.9 A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 

responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 

 

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

16.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 

de contratação e de execução do objeto contratual. 

16.1.1 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 

contrato; 

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução de contrato; 

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 

níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato. 

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) 

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

f) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; 

g) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

h) Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei, 

indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela gestão 

municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, 

diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com públicos. 

 

Cerro Azul, 05 de novembro de 2024. 

 

 

_______________________________ 
Bruno Henrique Lovato 

Secretária Municipal de Agricultura 
Abastecimento e Meio Ambiente 
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ANEXO II  

 MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 006/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 064/2024  

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, ATRAVÉS DOS CONVÊNIOS N° 945295/2023 E   946775/2023 

FIRMADOS ENTRE O MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA ENTRE O MUNICÍPIO DE CERRO AZUL, EM ATENDIMENTO 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 

 

DADOS DA PROPONENTE NOME:  

RAZÃO SOCIAL:  

Nº DO CNPJ:   

ENDEREÇO COMPLETO:   

TELEFONES:   

E-MAIL:   

VALIDADE DA PROPOSTA        (NÃO INFERIOR A 60) DIAS.  

DADOS DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE: 

NOME:       CPF:    RG:   CARGO: 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
MARCA E 

MODELO 

UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

X 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  XXXXXXX 

 

UNIDADE 

 

XXXXXXX R$ XXX 

R$ 

XXXXXXXXX

XXXXX 

 

        

• Informar especificação;  

• Informar marca e modelo de cada item;  

• Informar unidade, quantidade e valor Unitário;  

• Informar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a vencedora do 

certame.   

• Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública 

de PREGÃO ELETRÔNICO.  

• Prazo máximo de entrega dos produtos será de acordo com o ANEXO I do edital.  

• Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as 

demais despesas necessárias à execução do objeto.  

 

 

 

  

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal e CPF] [Nome da Empresa]  

[CNPJ]  

Local e data.  
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  ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  

  

  

  

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO AZUL  

PREGÃO ELETRÔNICO: 006/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 064/2024  

  

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na ............................................, 

através de seu representante legal infra-assinado, que:   

  

1) DECLARAMOS que, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, que não possuímos 

em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de 

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.  

  

2) Declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, 

sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;  

  

3) Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação;  

  

4) Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de 

mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre cumprimento do objeto, em função de alterações de legislação 

pertinente, publicadas durante a vigência do contrato;  

  

5) Declaramos que temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto neste edital e anexos e legislação aplicada; 

  

6) DECLARAMOS que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação e participação no 

presente processo licitatório e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

  

7) DECLARAMOS, ainda, que não fomos declarados inidôneos por nenhum órgão do poder público em qualquer de 

suas esferas.  

  

8) Declaramos que em atendimento ao Acórdão nº 2745/2010 – TCE/PR, que seus sócios, dirigentes ou cotistas, 

bem como seu representante neste ato ___________, inscrito no CPF sob nº ____________, portador(a) da carteira de 

identidade nº _____________, não são servidores do Município de Cerro Azul, nem cônjuge ou companheiro(a), parente 

em linha reta e/ou colateral, consanguíneo ou afim de servidor(a) público deste Município, que nele exerça cargo em 

comissão  

ou função de confiança, seja membro da comissão de licitação, pregoeiro ou atividade ligada à contratação.  

  

9) Declaramos para os devidos efeitos e sob pena da lei que não possuir em seu quadro societário servidor público 

da ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.  

  

10) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o (a) responsável legal da empresa é o (a) Sr. (a) 

............................................................., Portador(a) do RG sob nº  
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................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 

é.................................................. (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de 

Registro de Preços/contrato.  

  

11) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja 

encaminhado para o seguinte endereço:  

  

a. E-mail:  

b. Telefone: ()  

  

12) Caso altere o citado e-mail ou telefone nos comprometemos em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.  

  

13) Nomeamos e constituímos o senhor (a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 

n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços/contrato, 

referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.  

 

14) Declaramos para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024, e sob as penas da Lei, que 

cumprimos plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 63º, inciso I, da 

Lei 14.133/2021. 

  

15) Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  

  

Local e data.  

 

_________________________________________  

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal]  

[Nome da Empresa]  

[CNPJ]     
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ANEXO IV- MINUTA 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 006/2024 

CONTRATO Nº XXX/2024  

 

De um lado, Município de Cerro Azul, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.105.626/0001-24, com sede na cidade de Cerro 

Azul, Estado do Paraná, na Rua Barão de Cerro Azul, Nº 63 - Centro, representado pelo seu Prefeito Municipal,  Sr. Patrik 

Magari, inscrito no CPF/MF sob o nº 036.420.589-06, a seguir denominado simplesmente contratante; e de outro lado a 

empresa ________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº ______________, estabelecida à ___________, nº _____, 

Bairro ______, na cidade de ____________, neste ato representada por __________________, portador da cédula de 

identidade RG nº __________ SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº _____________, residente e domiciliado na 

_________________, nº _______, Bairro _________, na cidade de ______________, doravante denominada de 

CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021 e suas regulamentações, ajustam 

o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 006/2024, mediante as 

seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui-se objeto deste instrumento de contrato a AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, ATRAVÉS DOS 

CONVÊNIOS N° 945295/2023 E   946775/2023 FIRMADOS ENTRE O MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA ENTRE 

O MUNICÍPIO DE CERRO AZUL, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E 

MEIO AMBIENTE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS e, ainda, a documentação, a 

proposta de preços, os lances apresentados pelo licitante classificado em primeiro lugar, visando contratações futuras. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 

 

2.1 O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é o que 

segue abaixo. 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO MARCA QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

       

 

Valor total de R$ XX,XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

2.2. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente contrato será de 

responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários para a completa 

execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

3.1 O objeto da licitação terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
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4.1 A Gestão do Contrato gerado ficará a cargo da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, 

através do secretário Bruno Lovato e a fiscalização da contratação será exercida por Gustavo W. Hartmann Neto, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DESPESAS 

 

5.1 As despesas com a presente licitação terão seus custos cobertos com os recursos provenientes da Lei Orçamentária 

para o exercício de 2024, assim classificados no Parecer Contábil em anexo à fase interna. 

 

Secretaria Despesa Órgão/ Unidade PROJ. /ATIVIDADE Elemento de despesa Fonte 

Agricultura, 
Abastecimento 

e Meio 
Ambiente 

557 10.01 2.056 4.4.90.52.00.00.00.00 0878 

Agricultura, 
Abastecimento 

e Meio 
Ambiente 

558 10.01 2.056 4.4.90.52.00.00.00.00 0877 

 

5.2 As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou verbas específicas 

consignadas nos orçamentos do Município e as alterações se processarão por meio de simples procedimento 

administrativo. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA DO MATERIAL OU PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. Os implementos agrícolas novos deverão ser entregues novos, sem utilização. 

6.1.1. Todos os implementos deverão, às custas da contratada, ser entregues com os adesivos, conforme manual do 

MAPA (Ministério da Agricultura e Pecuária), cujo modelo e arte será enviado pela CONTRATANTE, dependendo de 

aprovação do MAPA. 

6.2 A entrega deverá ser no local indicado pela secretaria requisitante no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da 

emissão da Ordem de Serviço (empenho). 

6.3. No ato de entrega dos objetos adquiridos, deverá haver um técnico da CONTRATADA para realizar a entrega técnica 

dos bens. 

6.4. O prazo de garantia dos objetos deverá ser igual ou superior a 01 (um) ano, sem custo adicional para a 

CONTRATANTE. 

6.4.1. Se houverem, todas as revisões obrigatórias e assistência técnica durante o período de garantia serão gratuitas, 

não havendo custo adicional para a CONTRATANTE. 

6.5. Todos os itens adquiridos deverão estar em perfeitas condições de uso, sem defeitos ou avarias que possam 

comprometer a sua capacidade de uso, diminuir-lhe o valor ou inutilizá-lo, sendo que a CONTRATANTE poderá exigir a 

sua manutenção ou troca. 

6.6. A inadequação técnica dos equipamentos entregues implicará em não pagamento. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Os pagamentos decorrentes da entrega do objeto licitado efetivar-se-ão em até 30 dias a partir do efetivo 

recebimento do produto ou do atesto da Nota Fiscal pelo secretário responsável e/ou após a autorização para 

efetivação do pagamento vinda do Governo Federal através do MAPA. 

7.2. A Nota Fiscal deverá ser entregue acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante; 

b) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

d) Cópia do Empenho ou Ordem de Serviço correspondente; 

e) Inserir no corpo da Nota Fiscal, em campo apropriado, o número do Empenho e Dados 

Bancários. 

7.3. A Prefeitura Municipal efetuará pagamento somente através de TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA na conta indicada 

pela FORNECEDORA, não sendo aceito eventuais BOLETOS BANCÁRIOS. 

7.4. A referida conta bancária deve obrigatoriamente ser vinculada ao CNPJ do participante da licitação. Mesmo 

sendo matriz e filial, o que prevalece é o CNPJ da participante do processo. 

7.5. A(s) nota(s) fiscal(ais), terá(ão) um prazo de até 05 (cinco) dias úteis para conferência e aprovação da(s) sua(s) 

protocolização(ões). 

7.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

7.7. Para entrega da Nota Fiscal à Secretaria Municipal Finanças, a mesma deverá estar devidamente atestada pelo 

secretário responsável. 

7.8. Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDORA antes de paga ou relevada eventual multa que lhe tenha 

sido aplicada. 

7.9. Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos poderão ficar retidos 

até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 

7.10. Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento adicional será considerada se decorrer de 

erro ou má interpretação. 

7.11. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido deverá ser 

acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. 

7.12. Os casos de atraso no pagamento motivados pela Contratada, por falta de regularização de certidões ou 

pendências de entregas referente a(s) nota(s) fiscal(is) apresentadas, entre outros, por necessidades de pagamento via 

repasses (ex.: de convênios), ou por qualquer outra motivação externa ao Contratante, não se aplicam ao contido no 

item 7.11. deste contrato. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE 

 

8.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 10.192, de 

2001, utilizando-se o índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo). 

8.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 

8.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.º 

14.133, de 2021. 

8.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último reajuste. 

8.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 

8.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES 

9.1 Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei Federal n.º 14.133. 

de 2021. 

9.1.1 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas compras. 

9.2 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação do Contratado 

com outra pessoa jurídica, desde que: 

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

9.3 As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato. 

9.4 Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a Administração terá o prazo de 30 

(trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - CASOS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 

10.1 O presente instrumento poderá ser extinto: 

10.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 

própria conduta; 

18.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou 

10.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 

decisão judicial. 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO AZUL 
ESTADO DO PARANÁ 

“Feliz é a nação cujo Deus é o Senhor” Sl 33:12 

Página 37 de 42  

10.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção à outra, por 

escrito. 

10.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado. 

10.4 O Contratado, desde já, reconhece todos direitos da Administração Pública, em caso de extinção administrativa 

por inexecução total ou parcial deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES 

 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, a Contratada que: 

11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

11.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

11.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, notificada por meio de ofício, mediante contra recibo do representante legal da Empresa, 

estabelecendo o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas 

mediante crivo da Administração; 

11.2.2. Multa no percentual correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso no 

cumprimento das obrigações assumidas, incidente sobre o valor dos serviços/fornecimentos não realizados, até 

a data do efetivo adimplemento, observado o limite de 30% (trinta por cento); 

11.2.3. Impedimento de licitar e de contratar com O Município de Cerro Azul, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos. 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.2.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  



 PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO AZUL 
ESTADO DO PARANÁ 

“Feliz é a nação cujo Deus é o Senhor” Sl 33:12 

Página 38 de 42  

 

11.3. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. 

11.4. O fornecedor aceita receber citações e intimações referentes a processos administrativos no e-mail informado com 

a proposta, devendo qualquer modificação no e-mail ser comunicada com antecedência, sob pena de se reputarem 

válidas as intimações enviadas, iniciando-se a contagem do prazo depois de cinco dias corridos do encaminhamento do 

e-mail. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE CERRO AZUL 

 

12.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade financeira para a quitação de 

seus débitos frente à contratada, sob pena de ilegalidade dos atos. 

b) Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas. 

c) Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução contratual. 

d) Exercer a fiscalização da execução do contrato por meio de servidor designado. 

e) Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas na prestação dos serviços, para imediata 

correção. 

f) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas pela 

Fornecedora. 

g) Notificar a Fornecedora de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1. São obrigações da CONTRATADA: 

a) Prestar os serviços/ fornecer os produtos na forma proposta e contratada, em conformidade com as 

especificações e demais condições constantes no respectivo Edital e seus Anexos. 

b) Responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços prestados / produtos fornecidos, 

obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para assegurar o andamento conveniente 

dos trabalhos. 

c) Em caso de bens: Garantir a melhor qualidade dos produtos, atendidas as especificações e normas técnicas de 

produção para cada caso CONFORME SOLICITAÇÃO, em especial as normas da ABNT e INMETRO, assumindo 

inteira responsabilidade pela execução do objeto da presente licitação. 

d) Em caso de bens: Fornecer os produtos conforme constam no Empenho, os quais serão conferidos e, se achados 

irregulares, a empresa terá o prazo de 02 (dois) dias corridos para reparar os mesmos sem que isso implique em 

acréscimos nos preços constantes da proposta. 

e) A prestação dos serviços/ os produtos fornecidos em desconformidade com o especificado, caso não seja 

possível a correção, sujeitará a aplicação das sanções legais cabíveis. 
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f) Prestar à Administração, sempre que necessários esclarecimentos, sobre os serviços/ produtos, fornecendo toda 

e qualquer orientação que se faça necessária para a perfeita realização dos mesmos. 

g) Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 

CONTRATANTE. 

h) Cumprir todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de 

segurança no trabalho e de construção civil, bem como as previstas na legislação específica: encargos sociais, 

tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente 

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas, para com as quais ficará única e 

exclusivamente responsabilizada. 

i) Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio do CONTRATANTE, ou a terceiros, em razão da 

execução deste Contrato, por culpa, dolo, negligência, imperícia ou imprudência de seus empregados, ficando 

obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 15 (quinze) dias, contados a partir da 

comprovação de sua responsabilidade, podendo este prazo ser prorrogado a critério do CONTRATANTE. Caso 

não o faça dentro do prazo estipulado, o CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar o valor referente ao 

ressarcimento: da fatura a vencer, da garantia prestada, ou, ainda, em Juízo. 

j) Apresentar as Notas Fiscais preenchidas de forma correta e em valores correspondentes aos anotados nas 

requisições, em tempo de serem processadas. 

k) Inserir no corpo da Nota Fiscal, em campo apropriado, o número da Autorização de Fornecimento e nota de 

empenho, para possibilitar identificação e controle. 

l) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento nos prazos 

contratados, inclusive considerando os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 

m) Manter, durante toda a execução, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

n) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais ocasionados à 

Administração e/ou a terceiros. 

o) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa anuência da 

Administração. 

p) Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração-ocorrida no endereço, conta bancária e outros 

julgáveis necessários para recebimento de correspondência. 

q) Atender de imediato as requisições e em nenhuma hipótese atrasar o atendimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 

SUSTENTABILIDADE 

14.1. A CONTRATADA deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de 

sustentabilidade, como: 

 

a. Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos; 

b. Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função 

“duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 
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c. Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de 

resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por 

Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

d. Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas específicas. 

e. Evitar excessos de embalagens de transporte, visando reduzir a geração de resíduos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

 

15.1. Visando garantir os padrões éticos descritos pela Lei Federal nº 12.846/2013 e Decreto Federal nº 8.420/2015. Os 

licitantes devem observar e o Fornecedor deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 

admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 

execução do objeto contratual. 

a) Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

I - “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 

de contrato; 

II - “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

III - “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 

níveis artificiais e não-competitivos; 

IV - “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo administrativo ou afetar 

a execução do contrato; 

V - “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Contrato; (ii) atos cuja intenção seja 

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

b) Nas hipóteses de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 

pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 

um agente, 

em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 

execução de um contrato financiado pelo-organismo. 

c) Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o 

contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
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inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação 

e a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES REFERENTE À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

16.1 O Licitante Vencedor se obriga ainda a cumprir a Lei Geral de Proteção de Dados – Lei 13.709/2018, no que for 

cabível em face do objeto deste contrato, em especial a: 

a) Guardar sigilo quanto aos dados pessoais aos quais eventualmente tenham acesso em razão da execução deste 

objeto; 

b) Tratar os dados pessoais recebidos de acordo com a finalidade da contratação 

(convênio/parceria/credenciamento), de modo legítimo e lícito, entendendo-se por tratamento de dados os 

atos que se refiram a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, 

distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, 

modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração de dados; 

c) Garantir ao titular de dados a consulta gratuita e facilitada aos seus dados pessoais, bem como a forma, duração 

e finalidade do tratamento; 

d) Não utilizar os dados pessoais recebidos ou tratá-los com fins discriminatórios, ilícitos, abusivos ou para 

finalidade distinta da contratação; 

e) Fazer uso somente dos dados pessoais que forem imprescindíveis à execução do objeto; 

f) Adotar todas as medidas previstas em Lei para evitar o vazamento de dados pessoais que receber ou o acesso 

por pessoal não autorizado; 

16.2. Em caso de vazamento de dados pessoais, adotar as providências necessárias para mitigar as consequências do 

dano, informando ao Contratante, no prazo de até 48 horas: 

a) A descrição da natureza dos dados pessoais afetados; 

b) As informações sobre os titulares envolvidos; 

c) A indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados, observados os segredos 

comercial e industrial; 

d) Os riscos relacionados ao incidente; 

e) Os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata; 

f) As medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo; 

16.3. Demonstrar, sempre que solicitado, a adoção de medidas eficazes para comprovar a observância e o 

cumprimento das normas de proteção de dados; 

16.4. Utilizar medidas técnicas e organizacionais de modo a proteger os dados pessoais de tratamento não autorizado; 

16.5. Armazenar os dados somente pelo período necessário para cumprir as obrigações contratuais e legais; 

16.6. Apagar todos os dados pessoais quando solicitado pelo Município ou, não sendo possível, justificar com a base 

legal ou contratual a retenção dos dados; 

16.7. Anonimizar os dados pessoais quando solicitado pelo Município, ou, não sendo possível, justificar com a base 

legal ou contratual; 
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16.8. Não compartilhar com terceiros, em hipótese alguma, os dados pessoais que receber em decorrência do 

Contrato; 

16.9. O Licitante ficará obrigada a reparar os danos patrimoniais ou morais, individuais ou coletivos, que sua ação ou 

omissão, no exercício da atividade de tratamento de dados pessoais relativas ao Contrato, em violação à legislação de 

proteção de dados pessoais, causarem ao Município ou a terceiros, sem prejuízo das demais sanções contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cerro Azul, Estado do Paraná, com renúncia de qualquer outra, por mais 

privilegiada, para dirimir as causas resultantes deste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

a) Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo 

ao presente Contrato. 

b) Este contrato e o Edital de Pregão Eletrônico nº 006/2024 e seus anexos são complementares entre si; qualquer 

detalhe mencionado num e omitido no outro será considerado específico e válido. 

18.2 Este contrato é regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, aplicando-se referida legislação aos casos omissos 

no presente contrato. 

 

Cerro Azul/PR, XX de XXXX de 2024  

   

 

PATRIK MAGARI - PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO AZUL 
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Testemunhas: 

 

 

1)___________________________ RG:______________ Assinatura: _________________ 

 

 

2)____________________________ RG:______________ Assinatura: _________________ 

 

 


